
10/09/2020

Número: 0800028-14.2019.8.15.0021 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Caaporã 

 Última distribuição : 24/01/2019 

 Valor da causa: R$ 6.750,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALDEMIR VALENTIM DA SILVA (AUTOR) CARLOS EDUARDO RIBEIRO AMORIM (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18809
707

24/01/2019 11:50 Petição Inicial Petição Inicial

18809
721

24/01/2019 11:50 Inicial Outros Documentos

18809
736

24/01/2019 11:50 Rg e Cpf Documento de Identificação

18809
745

24/01/2019 11:50 Procuração Procuração

18809
757

24/01/2019 11:50 Comprov Resid Outros Documentos

18809
781

24/01/2019 11:50 BO Documento de Comprovação

18809
785

24/01/2019 11:50 Samu Documento de Comprovação

18809
796

24/01/2019 11:50 Laudo Médico Documento de Comprovação

18810
011

24/01/2019 11:50 Prontuário Parte 1 Documento de Comprovação

18810
019

24/01/2019 11:50 Prontuário Parte 2 Documento de Comprovação

18810
041

24/01/2019 11:50 Tela Pagamento Documento de Comprovação

20207
629

01/04/2019 14:46 Substabelecimento Substabelecimento

20207
652

01/04/2019 14:46 Aldemir Valentim da Silva TJPB Outros Documentos

23761
020

22/08/2019 16:48 Despacho Despacho

29284
858

20/03/2020 10:02 HABILITAÇÃO Petição de habilitação nos autos

29284
894

20/03/2020 10:02 PETIÇÃO_DE_HABILITAÇÃO_ALDEMIR_VALENTI
M_DA_SILVA_PDF

Outros Documentos

29284
897

20/03/2020 10:02 CONTESTAÇÃO__ALDEMIR_VALENTIM_DA_SILV
A___REG_01_PDF

Outros Documentos

29285
050

20/03/2020 10:02 PAD_COMPRESSED_PDF_PDF-email_compressed-
1-27

Outros Documentos

29285
052

20/03/2020 10:02 PAD_COMPRESSED_PDF_PDF-email_compressed-
28-54

Outros Documentos



29285
053

20/03/2020 10:02 PAD_COMPRESSED_PDF_PDF-email_compressed-
55-83

Outros Documentos

29285
054

20/03/2020 10:02 2 -Procuração Interna Seguradora Líder 2018-email Procuração

29285
055

20/03/2020 10:02 MARISTELLA-2 Procuração

29285
058

20/03/2020 10:02 PROCURAÇÃO - TODAS AS SEGURADORAS -
NOVO

Procuração

29285
063

20/03/2020 10:02 Rueda & Rueda - PE-email Substabelecimento

29285
064

20/03/2020 10:02 SUBSTALECIMENTO LIDER - RUEDA - NOVO Substabelecimento

30456
511

07/05/2020 10:08 Impugnação a Contestação Outros Documentos

30456
528

07/05/2020 10:08 Impugnação a Contestação Outros Documentos

30456
530

07/05/2020 10:08 Comprov_Resid_Atual Outros Documentos

32869
820

19/08/2020 21:30 Despacho Despacho
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE CAAPORÃ/PB. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALDEMIR VALENTIM DA SILVA, brasileiro, empregado doméstico, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 083.511.464-39, RG nº 3.046.049 SSP/PB, residente e domiciliado 

na Rua do Mucuinho, 545, Praia de Acaú, Pitimbu – PB, CEP: 58324-000, sem endereço 

eletrônico, por intermédio de seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ 

09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 20031-205, pelas razões de fatos e direito a seguir expostas: 

 

1. DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

Requer o Autor que lhe sejam deferidos os benefícios da gratuidade da 

justiça, nos termos do disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, bem como no 

art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, em razão de ser hipossuficiente 

financeira na forma da lei, portanto sem condições de arcar com os encargos 

decorrentes do processo sem prejuízo de seu próprio sustento e da família. 

 

2. DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO 

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem 

como a política atual de acordo zero adotada pela parte Ré, a parte autora vem 

manifestar, em cumprimento ao art. 319, inciso VII do NCPC/2015, que não há interesse 

na realização de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente ineficácia 
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do procedimento e a necessidade de que ambas as partes dispensem a sua realização, 

conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do NCPC/2015. 

 

3. DOS FATOS 

O promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido em 

19/08/2017, aproximadamente às 18:00h, nas proximidades do sítio moças, conforme 

se depreende da cópia da Certidão de Ocorrência Policial em anexo. 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu FRATURA DO FÊMUR DIREITO, 

deixando-o com sequelas irreversíveis. Os documentos médicos acostados, comprovam 

que houve fratura do fêmur esquerdo, ocasionando debilidade permanente em todo o 

membro afetado, tornando-o beneficiário do seguro (DPVAT), sendo passível de receber 

indenização integral, qual seja, o valor de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta 

reais), pois ficou com dificuldades em exercer suas atividades normais do dia a dia. 

O Autor, ao requerer na via administrativa, a liberação de sua indenização, 

recebeu de uma das seguradoras do complexo FENASEG, a quantia de R$ 4.725,00, em 

21/09/2018, conforme documentação acostada, sem, ao menos, ter passado por uma 

perícia médica administrativa, demonstrando total descaso da Seguradora para com o 

Autor. 

Contudo, o valor realmente devido ao autor, corresponde a uma quantia 

bem maior do que a recebida, pois, a Lei que regulamenta o pagamento do seguro 

advindo de acidente automobilístico, ordena as seguradoras que efetuem o pagamento 

na quantia de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Desse modo, facilmente observa-se que, o pagamento efetuado pela 

seguradora ao promovente, foi de um valor bem menor do que era para ser 

efetivamente pago, conforme ficará provado. 

 

4. DO DIREITO 

4.1 – DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do 

seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, 

constituído por todas as seguradoras que realizam operações referentes a seguro, 

qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio, será, parte legítima, para figurar 
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no polo passivo da demanda, que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro 

obrigatório. 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes, entende, 

que qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte 

legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas, a LIDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT. 

 

4.2 – DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 

Neste caso específico, se faz necessário a produção de prova pericial, a fim 

de produzir prova médico-pericial, indispensável à comprovação da debilidade 

permanente de membro, sentido ou função, a ser produzida por médico ESPECIALISTA, 

da confiança deste juízo, que possui valor legal em qualquer instância ou tribunal. Tal 

documento é essencial e indispensável para a concessão do seguro obrigatório DPVAT. 

Convém, ainda, lembrar, que o pagamento da indenização em seu patamar 

máximo, independe da verificação do grau da invalidez que acomete a parte segurada, 

bastando que seja comprovada a ocorrência de invalidez de caráter permanente, até 

mesmo porque, a legislação aplicável ao caso não faz qualquer distinção ou menção 

nesse sentido, de modo que a interpretação no sentido de fixar o valor de acordo com 

o grau da debilidade significaria mudança do texto legal. 

 

5. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer: 

a) A concessão do benefício da Justiça Gratuita, com fulcro no artigo 5º, 

inciso LXXIV e no artigo 98 da Lei 13.105/2015, por não ter condições 

de arcar com as despesa e custas processuais, sem sacrifício de sua 

subsistência e de sua família; 

b)  A citação da promovida, para integrar o feito, caso queira, 

apresentando contestação no prazo legal, sob pena de confissão e 

revelia; 

c) A designação prévia de PERÍCIA MÉDICA, como forma de produzir as 

provas necessárias para o julgamento da presente demanda; 
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d) Seja julgada a presente Ação, TOTALMENTE PROCEDENTE, 

reconhecendo o direito do promovente à indenização, 

determinando que, a seguradora promovida pague a diferença 

devida ao promovente, equivalente ao valor determinado pela 

perícia médica, corrigido desde a data do evento danoso, conforme 

súmula 54 do STJ; 

e) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais 

despesas processuais, bem como no pagamento dos honorários 

advocatícios no montante de 20% do valor da condenação; 

f) Por fim, requer que todas as citações e intimações sejam feitas em 

nome dos advogados habilitados na presente demanda, de acordo 

com procuração anexa, sob pena de nulidade. 

 

Protesta o AUTOR, provar o alegado por todos os meios de provas admitidas 

em direito, em especial Prova Pericial. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais). 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

João Pessoa, 24 de janeiro de 2019 

 

 

Carlos Eduardo Ribeiro Amorim 
OAB/PB 21.403 
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77

5/1473318-2RUA DO MUCUIM S/N 

MARTA JOVENCIO DA SILVA

 

Nº 018.579.635

22/01/2019 R$ 33,57 1473318-2019- 01-8

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

MARTA JOVENCIO DA SILVA
Roteiro: 08-255-700-5510

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 23/01/2019

ACAU

JAN/2019 15/01/2019 22/01/2019 R$ 33,57
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EM ANEXO
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SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA 
  
 
  
 

Pelo presente instrumento particular de substabelecimento, CARLOS 

EDUARDO RIBEIRO AMORIM, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB/PB sob o nº 21.403, com endereço profissional localizado na Rua das 

Trincheiras, nº 194, 2º Andar, Sala 17, Centro, João Pessoa - PB, CEP: 58011-

000, substabelece, COM RESERVAS DE IGUAIS PODERES, na pessoa do 

advogado IVO JOSÉ DE LUCENA NETO, brasileiro, advogado, inscrito na 

OAB/PB sob o nº 21.926, com escritório profissional Av. João Machado, nº 553, 

Empresarial Plaza Center, Sala 09, Centro, João Pessoa - PB, CEP 58.013-520, 

poderes esses que lhes foram conferidos por ALDEMIR VALENTIM DA SILVA, 

nos autos do processo nº. 0800028-14.2019.8.15.0021 (Cobrança de Seguro 

DPVAT), podendo, enfim, a partir de então, praticar todos os atos necessários 

para o cumprimento do presente substabelecimento. 

 

As intimações do presente feito devem ser feitas exclusivamente em 

nome do advogado substabelecente, Dr. Carlos Eduardo Ribeiro Amorim, 

OAB/PB 21.403. 

 
 
 

João Pessoa, 22 de março de 2019 
 
 
 

Carlos Eduardo Ribeiro Amorim 

Advogado – OAB/PB 21.403 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE CAAPORÃ

 
 

PROCESSO NÚMERO - 0800028-14.2019.8.15.0021

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: ALDEMIR VALENTIM DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO RIBEIRO AMORIM - PB21403

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.
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Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for
o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de
haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que
de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o
que pode atrasar o curso do processo. 

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte
autora busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a
situação de fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

Ademais, a experiência prática demonstra que as seguradoras não realizam acordos em demandas congêneres, razão
pela qual deixo de designar audiência prévia de conciliação.

Cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344 do CPC/2015.

Caaporã, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
 GABRIELLA DE BRITTO LYRA LEITÃO NÓBREGA - Juíza de Direito
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CONTESTAÇÃO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE CAAPORÃ/PB. 

 
 
Processo n°  0800028-14.2019.8.15.0021 (Processo Eletrônico) 
 

PARTE AUTORA: ALDEMIR VALENTIM DA SILVA 

PARTE RÉ: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A. 

 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/PB nº 20.282-A, vem, perante Vossa Excelência 

requerer a competente HABILITAÇÃO nos autos da ação em epígrafe, mediante 

juntada dos documentos em anexo. 

 
 

Na oportunidade, requer a V. Exa.  que todas as intimações 

e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PB nº 20.282-A, com escritório 

no endereço expresso no timbre desta, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

 

Pede Deferimento. 

De Recife/PE para Caaporã/PB, 19 de março de 2020. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA 

DE CAAPORÃ/PB. 

 

 

Processo n°  0800028-14.2019.8.15.0021 (Processo Eletrônico) 
 

 

 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A., 

empresa seguradora inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, Rua Senador Dantas, 

74, 5º Andar – Centro, Rio de Janeiro, RJ, com endereço eletrônico para recebimento de 

citações e intimações citacao.intimacao@seguradoralider.com.br, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA, que lhe promove ALDEMIR VALENTIM 

DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vêm, mui 

respeitosamente e tempestivamente, à presença de Vossa Excelência apresentar sua 

CONTESTAÇÃO, com arrimo no art. 335 e seguintes do NCPC,  pelas razões de fato e de 

direito a seguir aduzidas, esclarecendo, nos termos e para os fins do art. 334 do novo 

Código que, antes da conclusão da prova pericial, não tem interesse na composição 

consensual da lide. 

Outrossim, requer a V. Exa., com espeque no art. 272, §§ 1º e 2º, do 

NCPC,  que todas as intimações e/ou publicações sejam realizadas exclusivamente em 

nome do Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE nº 16.983 e 

OAB/PB nº 20.282-A, com escritório no endereço na Estrada do Encanamento, 846, bairro 

de Casa Forte, Município do Recife, Estado de Pernambuco, CEP Nº 52.171-011, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 10.829.483/0001-95 e devidamente registrada perante a OAB-PE sob o 

nº 1205. 

I | DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS 

 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que foi vítima de 

acidente de trânsito ocorrido em 19/08/2017, alegando em síntese que do sinistro 

ocorrido restou inválido permanente em virtude de lesão em membro.  

 

Aduz ainda que, de posse de toda documentação necessária, realizou 

pedido administrativo referente ao valor da indenização correspondente ao Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, e após a devida análise da documentação apresentada 
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a seguradora ré efetuou o pagamento da verba indenizatória no importe total de R$ 

4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao 

percentual da invalidez PARCIAL e permanente da Parte Autora. 

Irresignada, ingressou na via judicial, pleiteando a complementação 

da indenização por entender ser devida. 

Ora, Excelência, não há que ser acolhido o valor alegado pela parte 

autora, ditos como corretos, para apreciação do teto indenizável, já que fora pago 

quantia referente à porcentagem lesionada apurada no caso apresentado. Conforme 

será demonstrado em tópico oportuno. 

 

No mais, a parte autora, mesmo de posse de toda documentação 

necessária, não realizou qualquer pedido administrativo referente ao reembolso de 

despesas médicas e suplementares esteadas em virtude do acidente noticiado nos 

autos, ingressando diretamente na via judicial. 

Destarte, sendo a invalidez graduada, de acordo com a Lei 6.194/74, o 

cálculo da reparação deve ser proporcional ao grau de invalidez, bem como a sua 

repercussão. Cuida-se de uma exigência do PRINCÍPIO DA IGUALDADE, que não admite 

sejam tratadas igualmente situações desiguais. 

 

Por fim, ressalta esta seguradora, ora Ré, que se deve atentar para o 

fato de que a parte autora deve demonstrar provas do alegado na exordial, para não 

alegar fatos sem fazer a devida comprovação, como DETERMINADO POR LEI, induzindo 

assim este Juízo em erro. 

 

 

II | DA REALIDADE DOS FATOS 

 

Importante salientar que não foi anexada a cópia do COMPROVANTE 

DE RESIDÊNCIA DE TITULARIDADE DA PARTE AUTORA aos autos, Assim, em atenção 

aos Arts. 319, 320 e 321 do NCPC, que dispõem sobre a necessidade da parte autora 

apresentar provas pertinentes para demonstrar a verdade dos fatos alegados, 

documentos estes indispensáveis à propositura da ação, rogamos pela intimação da 

parte Autora para que sane as ausências das cópias apresentadas, juntando assim 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DE SUA TITULARIDADE LEGIVEL, sob pena de extinção 

do processo sem resolução do mérito. 
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Ocorre que, conforme antecipado pela própria Parte Autora, após o 

aviso do sinistro e a sua devida regulação, fora realizado pagamento da indenização 

devida, em esfera administrativa, com base na lesão apurada a partir da documentação 

apresentada pela Parte demandante. 

 

Após parecer técnico administrativo, apurou-se que a invalidez da 

Parte Autora, em que pese ser permanente, é apenas parcial. Desta feita, houve 

pagamento administrativo de acordo com o grau da lesão sofrida pela parte demandada. 

 

Conforme se pode observar da documentação médica colacionada 

aos autos, a parte demandante foi diagnosticada com FRATURA EXPOSTA DIAFISÁRIA 

DO FÊMUR DIREITO: 

 

 

 

 

 

NA VIA ADMINISTRATIVA, ficou constatado que a lesão sofrida pela 

parte autora correspondente a um percentual de 50% (cinquenta por cento) do referido 

membro, tem-se que o valor da indenização securitária é de R$ 4.725,00 (quatro mil, 

setecentos e vinte e cinco reais):  
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Por outro lado, impende destacar que a Parte Autora não colacionou 

aos autos o laudo do IML, documento imprescindível para propositura da ação. Ora, a 

legislação aplicável é clara no sentido de que se faz necessário o laudo do Instituto 

Médico Legal – IML da jurisdição do acidente, devendo este quantificar as lesões 

apresentadas. 

 

Ora, Excelência! Mesmo já indenizada, a parte autora provoca este 

MM juízo pleiteando o complemento da indenização securitária, o que, de fato, não faz 

jus, uma vez que já recebeu a quantia correta, conforme será demonstrado em tópico 

oportuno.   
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É importante ressaltar que esta Seguradora Ré procedeu ao 

pagamento administrativo de valor correspondente à lesão suportada pelo 

demandante, de acordo com a legislação especial que trata do seguro obrigatório, tendo 

procedido ao pagamento correspondente ao grau da lesão constante da tabela contida 

na Lei 11.945/09, não havendo razão ou fundamento jurídico que permita que a 

demandante receba uma indenização no valor máximo, razão pela qual a presente 

demanda deverá ser julgada improcedente. 

 

III | DAS PRELIMINARES 

 

III.1| FALTA DE INTERESSE DE AGIR ANTE A EXISTÊNCIA DE QUITAÇÃO EM SEDE DE 

REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

  

Mesmo que ultrapassada a argumentação já trazida à baila, há 

também de se trazer a colação, nem que seja apenas por amor ao debate, os motivos 

pelos quais deve a presente demanda ser extinta sem resolução de mérito por falta de 

interesse de agir do autor, ante a plena e total quitação dada em sede de regulação 

administrativa. 

 

 Como bem restou comprovado nos autos, o demandante já 

recebera o que lhe era devido, tendo em vista que após rigoroso tramite de regulação 

administrativa, lhe fora realizado pagamento referente a indenização securitária do 

Seguro Obrigatório, em total consonância com o que determina a Legislação vigente, 

conforme MEGADATA em anexo. 

 

 Ainda, há de se ressaltar que o demandante, quando do pagamento 

supra mencionado, deu plena, geral e irrestrita quitação dos valores a que tinha direito, 

sem qualquer ressalva, dando vazão a caracterização do ato jurídico perfeito e acabado, 

não restando nada mais a receber da demandada. 

 

 É a interpretação que se abstrai da leitura dos Arts. 319 e 320 do 

Código Civil. Veja-se: 

 

“Art. 319. O devedor que paga tem direito a quitação regular, e pode reter 
o pagamento, enquanto não lhe seja dada.” 
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“Art. 320. A quitação, que sempre poderá ser dada por instrumento 
particular, designará o valor e a espécie da dívida quitada, o nome do 
devedor, ou quem por este pagou, o tempo e o lugar do pagamento, com a 
assinatura do credor, ou do seu representante. 
 
Parágrafo único. Ainda sem os requisitos estabelecidos neste artigo 
valerá a quitação, se de seus termos ou das circunstâncias resultar haver 
sido paga a dívida.” 
(Grifos nosso) 

 

Quanto a matéria ora tratada, leciona a ilustre Maria Helena Diniz1 

que “(...) a prova do pagamento é a quitação, que consiste num documento em que o 

credor ou seu representante, reconhecendo ter recebido o pagamento de seu crédito, 

exonera o devedor da obrigação”, e que “tal quitação engloba a quitação dada por meios 

eletrônicos ou por quaisquer formas de comunicação a distancia, assim entendida 

aquela que permite ajustar negócios jurídicos e praticar atos jurídicos sem a presença 

corpórea simultânea das partes ou de seus representantes”. Indo mais além, afirma que 

mesmo que a quitação não contenha os requisitos exigidos no caput do art. 320, terá 

validade se de seus termos ou das circunstancias se puder inferir que o débito foi pago e 

o devedor exonerado. Em caso de dúvida, o julgador poderá admitir o pagamento de 

dívida, mediante depósito bancário feito pelo devedor em conta-corrente do credor, no 

qual, em regra, não há menção de débito pago”. 

 

 Indo mais além, ressalta Silvio de Salvo Venosa2, que se ressalva 

alguma for feita no instrumento de quitação, entende-se que esta engloba todo o débito.  

 

No caso telado, confessa a parte autora já ter recebido os valores 

devidos a título de indenização, restando por esse motivo inviabilizada a pretensão de 

recebimento de indenização complementar. É exatamente este o entendimento 

externado pelo STJ: 

 

“Processo civil. defensoria pública. assistência judiciária. resolução da 
procuradoria-geral do estado de são paulo. diferença entre os honorários 
arbitrados judicialmente e o constante da resolução pge-sp. cobrança. 
impossibilidade. precedente. O advogado que aderiu aos critérios 
estabelecidos na citada Resolução da Procuradoria-Geral, recebendo os 
honorários respectivos sem ressalvas e dando plena, geral e irretratável 
quitação, não pode pleitear qualquer diferença do Estado. Inocorrência 
de violação do art. 22 da Lei 8906/94. Recurso especial improvido.” (STJ 

                                                           
1
 Diniz, Maria Helena. Código Civil anotado/Maria Helena Diniz – 15. ed. rev. e atual. – São Paulo, 2010. Pags. 

304 e 305. 
2
Venosa, Silvio de Salvo. Direito civil: teoria geral das obrigações e teoria geral dos contratos/ Silvio de Salvo 

Venosa. – 10. ed. – São Paulo: Atlas, 2010. – (Coleção direito Civil; v. 2). Pag. 198. 
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RESP 280169 / SP; RECURSO ESPECIAL 2000/0099240-2,DJ 
DATA:05/08/2002 PG:00233 RSTJ VOL.:00160 PG:00203, Min. FRANCISCO 
PEÇANHA MARTINS, 23/04/2002, T2 - SEGUNDA TURMA). 

 

 Isto posto, resta evidente a falta de interesse de agir, uma vez que a 

indenização securitária foi totalmente adimplida em sede de regulação administrativa, 

não restando ao autor nenhum direito creditório em face da demandada. 

 

III. 2| DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO IMPRESCINDIVEL AO EXAME DA QUESTÃO - 

LAUDO DO IML 

Ao analisar os fatos trazidos na peça vestibular constata-se que a 

parte autora alega ter sofrido acidente automobilístico, o qual restou inválido 

permanentemente, pretendendo assim o recebimento da indenização do seguro 

DPVAT.  

Pois bem. Conforme o disposto no art. 5º, § 5º da lei nº 6.194/74, com a 

alteração imposta pela medida Provisória nº 451/08, cabe à parte autora instruir a inicial 

com o documento médico quantificando as lesões, apontando o percentual a ser 

aplicado ao valor da cobertura. Senão vejamos: 
 

§ 5º - O instituto médico legal da jurisdição do acidente 

também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 

permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo 

complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, 

de acordo com os percentuais da tabela das condições 

gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e 

omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da 

classificação internacional das doenças.” 

 

  Nesse sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

A Lei nº 11.945/2009, que alterou o art. 3º da Lei nº 6.194/74, 

exige a instrução da inicial de cobrança do seguro 

obrigatório com laudo do IML, para comprovar o grau de 

incapacidade da vítima (Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

Apelação Cível nº 1.0433.11.024892-2/001. Relatora. 

Evangelina Castilho Duarte). 
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PROCESSO CIVIL.DPVAT. IMPOSSIBILIDADE DE DECIDIR A 

DEMANDA SEM O GRAU DE INVALIDEZ. LAUDO MEDICO 

PARTICULAR. PROVA UNILATERAL INVALIDA. 

NECESSIDADE DE LAUDO DO IML. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Impossibilidade de decidir a causa sem a quantificação das 

lesões com o laudo do IML, no presente caso, o apelante não 

fez requisição para perícia médica. 2. Laudo médico 

particular que não constituiu o grau de lesões sofridas pelo 

autor, além disso, trata-se de prova unilateral, elaborada sem 

o crivo do contraditório, não podendo ser considerada. 

Precedentes STJ. 3.Aplicação da súmula 474 do STJ, 

necessidade de quantificação do grau da lesão. 4.Apelação 

improvida. 5.Decisão Unânime. (TJ-PE - APL: 

496813920108170001 PE 0049681-39.2010.8.17.0001, Relator: 

Stênio José de Sousa Neiva Coêlho, Data de Julgamento: 

12/12/2012, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 233) 

 

 É sabido que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é vinculado 

ao grau da invalidez permanente, inclusive fixado por Resolução do Conselho Nacional 

de Seguros Privados - CNSP, com fundamento no caput do artigo 12 da Lei nº 6.194/74 

que normatiza, razão pela qual torna-se imprescindível a comprovação da quantificação 

da lesão sofrida no acidente automobilístico para fins de gradação ao valor 

indenizatório. 

 Desta feita, analisando atentamente os presentes autos, constata-

se que não fora juntado aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a 

exatidão que a lei determina, o percentual de invalidez da parte autora e qual o grau de 

redução funcional que porventura atingiu a mesma, elementos imprescindíveis para que 

se possa fixar, de maneira correta, a indenização devida, de acordo com tabela 

específica, como previsto em lei e normas disciplinadoras.  

 

Assim, tendo em vista que a parte autora declina a apresentar 

documento imprescindível para a propositura da demanda, comprovando devidamente 

a alegada invalidez, bem como o grau da lesão para fins de apuração do quantum devido, 

roga a esse MM Juízo pela extinção do feito, inclusive em conformidade ainda ao artigo 

319, inciso VI e 320, do Novo Código de Processo Civil em que determina que compete à 
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parte autora instruir a petição inicial, com provas indispensáveis para comprovar suas 

alegações. 

Caso não haja cumprimento pela parte autora, de rigor a aplicação 

do parágrafo único do art. 321 e, por conseguinte, a rejeição da pretensão inicial, 

julgando extinta a ação na forma do art. 485, inciso I e IV, todos da Lei Adjetiva Civil. 

 

IV | DO MÉRITO 

 

Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito, 

impõem a improcedência dos pedidos formulados pelos Requerentes. 

  

Nos itens seguintes, esta SEGURADORA RÉ procederá com o 

combate dos itens de defesa alegados pela PARTE AUTORA em sua Exordial, 

comprovando a inconsistência de seus argumentos e a necessidade de reconhecimento 

da improcedência total da ação promovida perante este MM. Juízo: 

 

IV. 1| DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ANTE O LAPSO TEMPORAL PARA O 

REGISTRO DA OCORRÊNCIA POLICIAL 

 

 Ainda da análise dos fatos trazidos a este juízo, constata-se que a parte 

autora pretende que o seguro DPVAT a indenize por invalidez permanente que teria 

como causa o suposto acidente automobilístico narrado em sua peça vestibular.  

 

Conforme documentação acostada, o acidente ocorreu em 19/08/2017, 

porém o Boletim de Ocorrência foi registrado em 12/06/2018. O prazo temporal deve ser 

de até 6 meses após o acidente. No caso em comento, o prazo foi de mais de 10 (dez) 

meses após o referido acidente. 
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 A Lei nº 6.194/74, modificada pela Lei nº 8.441/92 determina que deve 

existir o nexo de causalidade entre o sinistro noticiado e a debilidade sofrida. 

 

Do mesmo modo, entende a jurisprudência pátria, conforme julgado 

colacionado abaixo: 

 

EMENTA - DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO POR 
INVALIDEZ PERMANENTE E REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS E 
SUPLEMENTARES. CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO RECONHECIDA. PLEITO, 
CONTUDO QUE NÃO COMPORTAVA ACOLHIMENTO ANTE A AUSÊNCIA 
DE PROVA DO ACIDENTE. RECURSO DA SEGURADORA PROVIDO, 
PREJUDICADO O DA AUTORA. [...] Ora, é certo que a Lei 6.194/74 não exige 
que na esfera judicial o autor apresente um documento específico com o 
fim de provar o acidente automobilístico. Induvidoso, contudo, que ainda 
assim há de estar presente prova inequívoca de acidente daquele feitio. 
Prova essa que há de ser necessariamente documental segundo se 
depreende dos termos do artigo 5º da Lei 6.194/74, e que, por isso, deve ser 
trazida já com a petição inicial (art. 283, CPC) ou juntada antes do 
sentenciamento (art. 397). Aqui a autora se limitou a juntar o Boletim de 
Ocorrência, um relatório médico e um receituário (fls. 19/25). O Boletim de 
Ocorrência até serviria para comprovar a ocorrência do acidente se não 
fosse o fato de ter sido elaborado meses após a ocorrência do suposto 

Num. 29284897 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020817600000028211149
Número do documento: 20032010020817600000028211149



 
 

11| 
 

 

acidente e conter exclusivamente a informação da própria autora. Não se 
cuidava, portanto, de registro oriundo de informação prestada por agentes 
policiais que atenderam à ocorrência. Já o relatório médico apontava a 
presença de lesão corporal, mas nada informava sobre o que a teria 
causado, isto é, não continha nem referência ao fato noticiado na petição 
inicial. Daquela peça não constava, pois, cuidar-se de lesão advinda de 
acidente de trânsito. E tampouco a avaliação médica acostada a fls. 
102/103 dava prova do acidente, eis que se limitava a registrar a 
informação prestada pela própria autora acerca da origem das lesões. Ora, 
não se achando comprovada a realidade de acidente coberto pela Lei 
6.194/74, caso era de se julgar improcedente a ação, desfecho que a ela 
agora se oferece. [...] (TJ-SP – APL: 4010615-84.2013.8.26.0564 (Acórdão), 
Relator: Arantes Theodoro, Data de Julgamento: 17/12/2015; 36ª Câmara 
de Direito Privado; Data de Publicação: DJ: 17/12/2015) 

 

Ante o lapso temporal existente entre a ocorrência do sinistro e o 

registro da ocorrência policial, fica impossível a caracterização do nexo de causalidade, 

motivo pelo qual deve ser julgado improcedente o pleito autoral em receber a 

indenização devida às vítimas de acidente, face a inexistência de nexo causal entre a 

debilidade e o acidente narrado. 

 

IV. 2 | DA APLICABILIDADE DAS SÚMULAS 474 E 544 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA – INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL – NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO DA 

LESÃO 

 

A presente demanda tem por objeto a cobrança de indenização 

securitária decorrente de acidente de trânsito coberto pelo Seguro Obrigatório DPVAT, 

sob a alegação de suposta invalidez permanente. 

 

É certo que nos casos de invalidez permanente há que se apurar o 

grau da lesão suportada pela vítima, mediante laudo médico pericial exarado pelo IML, 

podendo ser total ou parcial e, se parcial, completa ou incompleta. 

 

Mesmo antes da edição da Lei 11.945/09, que instituiu a tabela de 

graduação da invalidez, a Lei 6.194/74 já havia previsto o critério da proporcionalidade 

em seu art. 3º, “b”, e art. 5º, §5º, para quantificar as lesões. 

 

Ademais, a tese da proporcionalidade teve como leading case no STJ 

o Resp. 1119614/RS, 4ª Turma, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, lecionando o 

seguinte:  
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“(...) I – Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro 

DPVAT deve, por igual, observar a respectiva proporcionalidade 

(...)”. 

 

Corroborando com a decisão supra, o STJ pacificou o entendimento 

de que as indenizações securitárias pagas a título de seguro DPVAT, em casos de 

invalidez permanente parcial, devem ser verificadas de acordo com a proporcionalidade 

do grau de invalidez, de acordo com a Súmula 474: 

 

“A indenização do Seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 

do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de 

invalidez.” 

 

Para se apurar o grau de invalidez e adequar a lesão ao pagamento da 

indenização devida, criou-se a tabela de quantificação do dano que passou a vigorar por 

meio da edição da Lei 11.945/09. 

 

Para embasar seu pedido a parte autora sustenta que sua pretensão 

encontra-se amparada pela Lei nº 6.194/74, a qual prevê a indenização no valor de ATÉ R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para os casos de invalidez permanente, devendo-

se observar que a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, 

classificando-a em total ou parcial, sendo esta última subdividida em completa (100%) e 

incompleta (10, 25, 50 e 75%). 

 

É o que se ver: 

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica 

e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, 

por pessoa vitimada:  

        (...) 

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas.  
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§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis 

de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo:   

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica 

ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, 

procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da 

indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) 

para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as 

de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 

por cento), nos casos de sequelas residuais.  (grifo nosso) 

 

Sendo assim, a Legislação é bastante clara ao dispor que em casos de 

invalidez permanente, o pagamento será em conformidade com a lesão suportada pelo 

autor, bem como o grau de invalidez apurado em laudo pericial. 

 

Assim, vale ressaltar que a parte autora não faz jus a verba 

indenizatória integral, referente à indenização de seguro DPVAT, visto tratar-se o caso 

em questão de invalidez parcial, acrescentando a ré que o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça está em consonância com o art. 5º, §5º da lei 6.194/74, onde se 

depreende que o laudo pericial, exarado pelo IML, deverá ser apresentado com a 

indicação do grau e percentual da invalidez para fins de indenização.  

 

Inconteste a relevância da supracitada tabela para a realização do 

cálculo das indenizações do seguro obrigatório DPVAT, conforme corroborado com a 

recente Súmula 544 publicada pelo STJ em 31/08/2015, que ressalta a validade da 

aplicação da tabela do CNSP inclusive na hipótese de sinistros anteriores a publicação 

da MP 451/2008, senão vejamos: 
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“Súmula 544 - É válida a utilização de tabela do Conselho 

Nacional de Seguros Privados para estabelecer a 

proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao grau de 

invalidez também na hipótese de sinistro anterior a 

16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 

451/2008.” 

 

Certo de que o autor não juntou à exordial documento hábil a 

comprovar a extensão do dano sofrido, tem-se pela total improcedência do pleito 

autoral, visto que o pagamento da indenização securitária em sua integralidade é devido 

apenas nos casos em que constatada a invalidez permanente total.  

 

Dessa forma, dever-se-ia a parte autora comprovar a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado, o que não restou evidenciado nos 

autos, fulminando, assim, com toda e qualquer pretensão a uma indenização integral. 

 

Posto isto, requer-se, acaso verificada a existência de invalidez, seja 

observado o disposto na Súmula acima citada, devendo-se levar em consideração a 

graduação da lesão da parte demandante para fins de liquidação da indenização 

securitária.  

 

IV. 3 | EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - QUITAÇÃO TOTAL EM VIA 

ADMINISTRATIVA 

 

É incontroverso na presente demanda que a parte autora recebeu 

efetivamente na esfera administrativa o pagamento da indenização oriunda do Seguro 

Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em questão.  

 

  Excelência, a parte Autora vem requerer perante este Juízo reajuste 

no valor da indenização securitária, uma vez que já recebeu administrativamente a 

quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), conforme se pode 

inferir do MEGADATA apresentado no início dessa peça.  

 

No caso, tem-se uma situação clara de pura e irrestrita a liquidação 

do seguro DPVAT, com a consequente extinção da obrigação indenizatória, uma vez que 
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o pagamento fora devidamente realizado conforme documentação em anexo e 

confissão da própria Parte Autora. 

  

Pois, ocorre que com o procedimento adotado quando do 

pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico perfeito e acabado, 

dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro, ou seja, a ora ré. 

 

Sucede que, em posse da documentação indicada, a parte Autora já 

socorreu a esta Seguradora, afim de pugnar pelo recebimento da indenização, o que fora 

devidamente realizado. 

 

Desta feita, faz-se necessário observar o total descabimento da 

demanda pleiteada, que vem apenas utilizar-se do Judiciário com o intuído de ludibria-

lo, acionando a máquina jurisdicional afim de gastar apenas tempo e dinheiro que 

poderiam estar sendo investidos em casos que merecerem, de fato, amparo legal e 

atenção desde Magistrado.  

 

Subsistindo óbice intransponível ao suposto direito da parte autora, 

deve o feito ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos Arts. 17º e 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil de 2015. 

 

IV. 4| DA INVALIDADE DA PROVA UNILATERAL PRODUZIDA – LAUDO MÉDICO 

PARTICULAR 

Sabe-se que a prova pericial tem o condão de auxiliar as partes e o juiz 

na apuração da verdade dos fatos, a fim de que as querelas judiciais sejam resolvidas em 

consonância com as normas basilares do ordenamento jurídico pátrio.  

Como prova judicial, deverão ser considerados documentos produzidos 

na presença de ambas as partes, respeitado os princípios do contraditório e da ampla 

defesa, bem como aquelas que possuem fé pública e presunção jure et de jure. 

Desta feita, na demanda em apreço, a juntada de laudo médico 

particular produzido unilateralmente pela parte autora não é meio de prova servível para 

comprovar os fatos alegados na inicial, uma vez que ferem os citados princípios do 

Direito Constitucional brasileiro, insculpidos no art. 5º, LV, da Carta Magna.  
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Ademais, trazendo para o caso concreto, acabe ressaltar que é 

imperativo que a parte demandante, para confirmar o aduzido em peça atrial, comprove 

que se encontra com uma invalidez permanente decorrente de acidente de trânsito 

(nexo causal), tendo ainda que demonstrar o grau da lesão suportada, tudo de acordo 

com o art. 31 da Lei 11945/09 (especificamente no que modificou o art. 3º da Lei 6194/74). 

É certo que o laudo particular acostado ao caderno processual não se 

presta para tal fim, sendo então necessária a produção de prova pericial judicial para 

que se possa dirimir a celeuma posta em discussão. Corroborando com este 

entendimento, tem-se recente julgado do Tribunal de Justiça de Santa Catarina:  

COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT Invalidez 

permanente Pago valor correspondente ao grau de 

incapacidade. Documento unilateral apresentado pelo 

Autor não comprova, por si, o grau de incapacidade - 

Incapacidade funcional (mandíbula) Desinteresse do Autor 

à produção de prova - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - 

RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO (TJ-SP - APL: 

00004287020118260624 SP 0000428-70.2011.8.26.0624, 

Relator: Flavio Abramovici, Data de Julgamento: 

18/03/2015, 19ª Câmara Extraordinária de Direito Privado, 

Data de Publicação: 18/03/2015) (grifo nosso) 

Isto posto, considerando a fragilidade da pretensa prova juntada pela 

parte autora (LAUDO MÉDICO PARTICULAR), que, como já restou demonstrado, infringe 

princípios consagrados pelo ordenamento jurídico pátrio, violando o direito de defesa 

desta Seguradora ré por ter sido produzida unilateralmente pela parte autora, requer a 

demandada que aquela seja descartada, determinando assim a produção de perícia 

médica judicial a ser realizada por profissional habilitado designado por este MM. Juízo, 

facultando as partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico. 

 

IV.5| DO INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E DA GARANTIA DO DIREITO 

DE DEFESA 

Como se sabe, a indenização do Seguro DPVAT, em casos de 

invalidez permanente, deve ser paga em conformidade com o alegado através de perícia 

médica. Certo é que, todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por 

rigorosa perícia médica, para que seja verificado o GRAU de debilidade do membro 
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afetado, em absoluta consonância com a Lei, que estipula o percentual máximo para 

cada caso. 

Excelência, é de total interesse desta Seguradora, ora ré, a produção 

de prova pericial, pois estamos diante de uma divergência que somente poderá ser 

dirimida com a realização de tal exame. 

Ocorre que, a parte autora jamais poderia afirmar estar inválida 

totalmente, sendo que este fato só poderá ser comprovado com o Laudo de Exame 

Pericial, eis que urge a imperiosa necessidade da realização de prova pericial. 

Desta feita, a parte Ré informa que tem total interesse na realização 

da prova pericial, dirimindo assim as dúvidas que pairam sobre o direito autoral. 

 

IV.6 | DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

Com relação aos juros de mora, bem como a correção monetária, em 

caso de eventual condenação, o que definitivamente não espera, é imprescindível que 

seja analisada a questão acerca da data de início da contagem dos respectivos. 

 

Conforme o disposto no artigo 240 da Nova Lei Processual Civil 

vigente de 2015, que, ao dispor constituir em mora o devedor a partir da citação válida, 

entende a Seguradora, ora ré, que o marco inicial para o cômputo dos juros moratórios 

deve ser a data de sua citação para responder os termos da presente ação, como pode se 

ver no art. 405 do Código Civil. Vejamos: 

 

“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde a citação 

inicial.” 

 

Na mesma esteira, pacificou o STJ, vejamos: 

 

“Súmula 426 - Os juros de mora na indenização do seguro 

DPVAT fluem a partir da citação.” 

 

Com relação à correção monetária, é crucial que seja analisada a 

questão com base na Súmula 580 do STJ, ou seja, a partir do evento danoso, senão 

vejamos: 
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“Súmula 580 - A correção monetária nas indenizações de seguro 

DPVAT por morte ou invalidez, prevista no parágrafo 7º do artigo 

5º da Lei 6.194/1974, redação dada pela Lei 11.482/2007, incide 

desde a data do evento danoso.” 

 

Portanto, na hipótese de condenação da Ré, o que verdadeiramente 

não acredita, requer que os juros moratórios sejam contados a partir da citação válida, 

conforme disposto no art. 405 do Código Civil e que se incida correção monetária a partir 

do evento danoso, tendo em vista o esposado na Súmula 580 do STJ, face aos 

argumentos suscitados na presente contestação. 

 

IV. 7 | DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Resta claro ainda que sob nenhum aspecto cabe o pedido da parte 

autora no sentido de pleitear a descabida monta de 20% de honorários nesta demanda, 

haja vista que desta forma pretende violar dispositivo de lei. 

Assim, diante do disposto no art. 85, § 2º do Novo Código de Processo 

Civil de 2015, observa-se que o percentual máximo permitido, nos casos previstos nos 

incisos do parágrafo 2, tendo em vista os parâmetros objetivos ligados a complexidade 

da causa, é de 20% (vinte por cento): 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado 
do vencedor. 

[...] 

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de 
vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico 
obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da 
causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 
serviço. 

 Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade 

nem mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da parte autora, tornando-
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se assim, injustificável o pedido de honorários no patamar de 20% (vinte por cento), o 

que ora se requer seja julgado totalmente improcedente. 

Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente severo, 

tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora em momento algum agiu com 

intuito protelatório, muito menos de má-fé, agiu apenas em consonância com a 

determinação do órgão que regula o convênio DPVAT. 

Ressalte-se por fim que, em caso de eventual condenação, seja 

verificada o teor do artigo 86, caput do NCPC/2015, se ambas as partes forem vencedor e 

vencido nos pedidos do processo, o ônus de sucumbência dos honorários será 

proporcionalmente distribuídos entre autor e réu, senão vejamos: 

 

“Art. 86 - Se cada litigante for, em parte, vencedor e 

vencido, serão proporcionalmente distribuídos entre 

eles as despesas”.  

 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, o que não 

acredita, requer que o pagamento dos honorários advocatícios seja proporcionalmente 

distribuído, conforme supracitado. 

V| REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ante o exposto, é a presente para requerer de V. Exa, preliminarmente: 

 

a) Determinar o depoimento pessoal da Parte Autora3, com a intenção de 

esclarecer sobre a verdade dos fatos alegados à exordial; 

 

b) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução de mérito, 

diante da ausência de interesse de agir, uma vez que a indenização 

securitária foi totalmente adimplida em sede de regulação administrativa, 

não restando ao autor nenhum direito creditório em face da demanda; 

 

                                                           
3
Art. 385 do NCPC: Cabe à parte requerer o depoimento pessoal da outra parte, a fim de que esta seja 

interrogada na audiência de instrução e julgamento, sem prejuízo do poder do juiz de ordená-lo de ofício. 
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c) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução de mérito, 

face a ausência de juntada de documento indispensável a propositura da 

ação – Laudo IML, com base no art. 320, art. 321 c/c Art. 485, inc I do 

NCPC/2015; 

 

d) Que a parte autora seja intimada para juntar ao processo cópia legível do 

seu comprovante de residência no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

extinção do processo; 

 

Caso ultrapassadas as preliminares, requer seja no mérito reconhecida 

a total improcedência do pleito autoral para: 

 

a) Acolher a incidência da Lei 6.194/74, com todas as suas alterações, 

considerando que a PARTE AUTORA não comprovou a sua situação 

de invalidez permanente, não fazendo jus ao pagamento de 

qualquer indenização fora o que já foi realizado de forma 

administrativa - R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco 

reais); 

 

b) Seja acolhida a tese do mérito de rompimento do nexo causal, uma 

vez que o lapso temporal existente entre o sinistro e a data de 

registro do Boletim de Ocorrência, torna impossível a demonstração 

do citado nexo de causalidade entre o sinistro sub judice e a 

debilidade suportada, motivo pelo qual deve ser julgado 

improcedente o pleito autoral em receber a indenização devida às 

vítimas de acidente, face a inexistência de nexo causal entre a 

debilidade e o acidente narrado; 

 
c) Invalidar as provas produzidas unilateralmente pela Parte Autora; 

 

d) Caso assim não entenda este MM. Juízo, pela improcedência de 

plano do pleito autoral, requer seja determinada a produção de 

prova pericial, nos termos da legislação aplicável, a fim de 

comprovar a proporcionalidade da invalidez alegada pela Parte 

Autora, uma vez que a Seguradora Ré já cumpriu integralmente sua 

obrigação quando do pagamento administrativo; 
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e) Em caso de eventual condenação, o que definitivamente não se 

acredita que seja levado em consideração o grau de lesão suportada 

pela PARTE AUTORA, que deverá ser calculada sobre o patamar 

máximo indenizável para o presente caso, conforme Tabela de 

Cálculo para as Indenizações por Invalidez, e que seja levada em 

consideração a data do sinistro ocorrido para o cálculo da 

condenação, abatendo-se os valores devidamente pagos; 

 

f) Ainda em caso de eventual condenação, o que se cogita por mero 

amor ao debate, que os juros apenas incidam a partir da data de 

citação, e a correção monetária a partir do evento danoso, em 

conformidade com a súmula 580 do STJ; 

 
g) Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de honorários 

de sucumbência, que seja considerado o teor do Art. 86, caput do CPC, 

devendo os honorários serem proporcionalmente distribuídos. 

 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em 

especial, a produção de prova pericial, a juntada de documentos, a ouvida de 

testemunhas e o depoimento pessoal da PARTE AUTORA, sob pena de confesso. 

 

Por fim, os patronos subscritores da presente peça dão por autênticos 

os documentos acostados aos autos pela Ré, nos termos do artigo 425, inciso VI do Novo 

Código de Processo Civil de 2015. 

 

Ao final, a condenação da PARTE AUTORA nas custas e em honorários 

advocatícios em favor da Seguradora Ré nos termos do art. 85, § 2o c/c art. 86 do 

NCPC/2015. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

De Recife/PE para Caaporã/PB, 19 de março de 2020. 
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ROL DE QUESITOS (ANEXO I) 

 
1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões 

atualmente apresentadas pelo Autor e se as mesmas decorrem (ou 
não) do acidente relatado na petição inicial; 
 

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma 
invalidez ou incapacidade para o Autor e, em caso positivo, qual o seu 
respectivo grau de extensão, bem ainda se a mesma é definitiva ou 
meramente provisória; 

 
3. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamento médico poderia 

eliminar ou minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, 
especificar; 

 
4. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que mais 

entendam necessário para o deslinde da causa. 
 
5. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de 

minimizar o dano? É acometida de invalidez permanente?  
 
6. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente 

narrado pela parte Autora na petição inicial ou oriunda de 
circunstância anterior? 

 
7. Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se 

como TOTAL ou PARCIAL? 
 
8. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa 

ou incompleta? Qual o grau apresentado? 
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ANEXO II 
(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974) 

DANOS CORPORAIS PREVISTOS NA LEI 

 
PERCENTUAL DA 

PERDA (%) 

 
TOTAL (100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA (50%) LEVE (25%) 
RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambos os membros superiores ou inferiores 

100 R$ 13.500,00 R$ 10.125,00 R$ 6.750,00 R$ 3.375,00 R$ 1.350,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um membro superior e de um membro 
inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos 
(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) 
dano cognitivo-comportamental alienante; 
(b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre deslocamento corporal; 
(c) perda completa do controle esfincteriano; 
(d) comprometimento de função vital ou 
autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 
cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de qualquer outra 
espécie, desde que haja comprometimento 
de função vital 
DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) REPERCUSSÕES EM PARTES DE 
MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES 

PERCENTUAL DA 
PERDA (%) 

 
TOTAL (100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA (50%) LEVE (25%) 
RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos 70 R$ 9.450,00 R$ 7.087,50 R$ 4.725,00 R$ 2.362,50 R$ 945,00 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos pés 

50 R$ 6.750,00 R$ 5.062,50 R$ 3.375,00 R$ 1.687,50 R$ 675,00 Perda auditiva total bilateral (surdez 
completa) ou da fonação (mudez completa) 
ou da visão de um olho 

Perda completa da mobilidade de um dos 
ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 R$ 3.375,00 R$ 2.531,25 R$ 1.687,50 R$ 843,75 R$ 337,50 
Perda completa da mobilidade de um quadril, 
joelho ou tornozelo 

Perda completa da mobilidade de um 
segmento da coluna vertebral exceto o sacral 
DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) OUTRAS REPERCUSSÕES EM 
ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CORPORAIS 

PERCENTUAL DA 
PERDA (%) 

 
TOTAL (100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA (50%) LEVE (25%) 
RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dentre os outros dedos da mão 

10 R$ 1.350,00 R$ 1.012,50 R$ 675,00 R$ 337,50 R$ 135,00 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dos dedos do pé 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 

 

 

Num. 29284897 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020817600000028211149
Número do documento: 20032010020817600000028211149



 

Num. 29285050 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



Num. 29285050 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010020921300000028211152
Número do documento: 20032010020921300000028211152



 

Num. 29285052 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



Num. 29285052 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021002000000028211154
Número do documento: 20032010021002000000028211154



 

Num. 29285053 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



Num. 29285053 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021085900000028211155
Número do documento: 20032010021085900000028211155



 

Num. 29285054 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021172600000028211156
Número do documento: 20032010021172600000028211156



 

Num. 29285055 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



Num. 29285055 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021253700000028211157
Número do documento: 20032010021253700000028211157



 

Num. 29285058 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021351700000028211160
Número do documento: 20032010021351700000028211160



Num. 29285058 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021351700000028211160
Número do documento: 20032010021351700000028211160



 

Num. 29285063 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021428200000028211165
Número do documento: 20032010021428200000028211165



Num. 29285063 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021428200000028211165
Número do documento: 20032010021428200000028211165



 

Num. 29285064 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 20/03/2020 10:02:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032010021704800000028211166
Número do documento: 20032010021704800000028211166



 

Anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO ÚNICA DA COMARCA DE 
CAAPORÃ/PB. 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0800028-14.2019.8.15.0021 
 
 
 
 
 

ALDEMIR VALENTIM DA SILVA, devidamente qualificado nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA que promove em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS 

DPVAT, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seus 

procuradores, apresentar sua IMPUGNAÇÃO à CONTESTAÇÃO, pelas razões de fato e 

de direito a seguir expostos. 

 

1. SÍNTESE DA DEMANDA 

O Requerente ingressou com a presente ação de cobrança do seguro DPVAT, 

em razão da invalidez permanente que ficou acometido, advinda da consolidação das 

lesões que sofreu em acidente de transito, ocorrido em 19/08/2017. 

Ocorreu que sem nenhuma perícia médica na seara administrativa, a 

Requerida entendeu ser devido o valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e 

cinco reais), efetuando o pagamento em 21/09/2018, apenas baseando-se nos 

documentos médicos juntados pelo Requerente. Inconformado com a decisão da 

Requerida, a qual não demonstrou nenhuma atenção em verificar o estado de saúde do 

Requerente, este ingressou com a presente ação, com o fito de exigir a indenização a 

qual faz jus, em virtude das lesões que herdou. 

A Requerida, após notificada, contestou a presente ação, alegando que o 

Requerente já recebeu os valores devidos a sua lesão. Por fim, requereu a 

improcedência dos pedidos da inicial e a extinção do processo. 

Assim, em face do argumentado, a seguir serão apresentadas as razões de 

manifestação sobre a contestação. 
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2. DO MÉRITO 

2.1 – DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA JUNTADO PELO AUTOR 

Alegando ser causa extintiva processual, a parte Ré acusa o Autor de não ter 

juntado documento válido. Excelência, é sabido por todos da dificuldade de vida dos 

residentes de municípios pequenos, onde em sua grande maioria, filhos mesmo depois 

de adultos continuam residindo ou utilizando o endereço de seus pais, pois em locais 

pequenos, os serviços de correios são bastante precários, o que neste caso não é 

diferente. 

Em uma análise rápida e simples dos documentos juntados aos autos, 

percebe-se que o comprovante de residência juntado está em titularidade da genitora 

do Autor, o que de fato já valida o ato. 

Contudo, atualmente o Autor reside em outro imóvel, oportunidade esta 

que requer a juntada de novo comprovante de residência. 

Desta feita, não merece procedência as alegações da Ré no intuito de 

extinguir o processo por não atendimento ao disposto nos artigos 319, 320 e 321 do 

NCPC. 

 

2.2 – DA NÃO ADEQUAÇÃO DO PAGAMENTO EFETUADO PELA VIA 

ADMINISTRATIVA 

Em sua contestação, alega a Requerida que a parte Autora confessa já ter 

recebido os valores devidos a título de indenização, a saber: “o demandante já recebera 

o que lhe era devido, tendo em vista que após rigoroso tramite de regulação 

administrativa, lhe fora realizado pagamento referente a indenização securitária Seguro 

Obrigatório em total consonância com o que determina a Legislação vigente, conforme 

MEGADATA em anexo” 

  De pronto, trata-se de uma inverdade, pois em momento algum o 

Requerente foi chamado para um exame administrativo sequer, como também nunca 

foi procurado para explicar o ocorrido, o que seria momento para esclarecer possíveis 

dúvidas. 

Resta claro, que a Seguradora Líder não agiu em consonância com a 

legislação, uma vez que não atendeu “...aos princípios da razoabilidade, da 
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proporcionalidade e da dignidade da pessoa humana, ao avaliar o grau de invalidez da 

Autora...”. 

Sustenta ainda, a Requerida, que o pagamento da indenização foi realizado 

administrativamente, restando, portanto, quitado, não havendo direito que lhe assista, 

desobrigando então, a Seguradora, de qualquer complementação de reparação 

efetuada. 

Entretanto, o recibo referente ao pagamento de parte do seguro dá ampla 

quitação apenas ao valor nele constante, não retirando do Requerente, portanto, o 

direito de pleitear em juízo o recebimento da integralidade do valor devido, como assim 

o faz. 

Dessa forma entende nosso Tribunal: 

PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINARES - SUBSTITUIÇÃO DA POLO 
PASSIVO DA DEMANDA - POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA 
DEMANDA POR QUALQUER DAS SEGURADORES INTEGRANTES 
DO CONSÓRCIO DE SEGUROS DPVAT INTELIGÊNCIA DO ART. 7.º 
DA LEI 6.194/74 - PREFACIAL REJEITADA - CARÊNCIA DE AÇÃO 
POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR - REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO A MENOR PELA 
SEGURADORA RÉ - PRETENSÃO RESISTIDA - PRECEDENTES DO 
STF - UTILIDADE E ADEQUAÇÃO NO AJUIZAMENTO DA 
DEMANDA - PRESENÇA DE CONDIÇÃO PARA O REGULAR 
EXERCÍCIOS DO DIREITO DE AÇÃO - PREFACIAL AFASTADA - 
REJEIÇÃO. De acordo com o art. 7.º da Lei n.º 6.194/74, 
qualquer seguradora integrante do consórcio formado para fins 
de assegurar, em caráter geral, cobertura para as indenizações 
decorrentes de acidentes de veículos em vias terrestres pode 
integrar o polo passivo nas ações de cobrança de seguro 
DPVAT. Considerando que houve resistência à pretensão do 
autor no momento do requerimento administrativo prévio e 
quitação parcial da indenização securitária na esfera 
administrativa, correto o ajuizamento de demanda judicial para 
fins de recebimento do quantum indenizatório devido em razão 
de acidente automobilístico. Com a pretensão resistida emerge 
a utilidade do ajuizamento da demanda e interesse de agir, 
ficando, assim, configurada a condição para o regular exercício 
do direito de ação. APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO - 
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00003291820138150081, 1ª Câmara Especializada Cível, 
Relator DESA MARIA DE FATIMA MORAES B CAVALCANTI , j. em 
15-10-2015) (grifo nosso). 
 

Logo, é este o entendimento majoritário em nosso tribunal. 

Considerando que o Requerente, ao ajuizar a presente ação pleiteando pela 

complementação do valor pago administrativamente, apenas exerceu um direito 
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garantido por lei, não lhe falece nenhum direito, como assim quer fazer crer a 

Requerida. 

Logo, reiteramos os pedidos formulados na inicial. 

2.3 – DO ÔNUS DA PROVA QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO 

AUTOR 

Em sua contestação, a Requerida tenta inverter os fatos, alegando em sua 

peça que o Requerente não apresentou as provas dos atos constitutivos de seu direito, 

tecendo apenas meras alegações infundadas.  

Com toda a vênia necessária, esta alegação, e as demais da contestação, não 

merecem prosperar. Quando do requerimento administrativo, foram apresentados 

todos os documentos necessários, os quais culminaram no pagamento parcial da 

indenização, logo, a seguradora acatou as informações enviadas. Não cabe agora, a 

alegação de que faltam documentos aos autos.  

Do mesmo modo, foi informado a requerida que o Instituto Médico Legal da 

Capital, não emite o Laudo com menos de 90 dias, o que já é previsto e aceito, conforme 

formulário disponibilizado pela Requerida. 

Desta forma, o Requerente se coloca à disposição para ser periciado por 

Perito indicado pela Requerida, o que não foi feito, tendo esta analisado apenas os 

documentos médicos entregues, decidindo e efetuando o pagamento que entendeu por 

devido. Logo, ratificaram que todo o processo foi realizado sem falhas. 

Em razão do simples exposto, não merece prosperar a alegação da 

Requerida de “absoluta carência de suporte probatório”, quando todos os documentos 

exigidos foram entregues. 

Portanto, reiteramos os pedidos formulados na inicial. 

 

2.4 –  DO NEXO DE CAUSALIDADE ANTE O LAPSO TEMPORAL PARA O REGISTRO 

DA OCORRÊNCIA POLICIAL 

Na contestação apresentada, a Requerida alega que não existe nexo causal 

entre o acidente ocorrido com a debilidade alegada pelo Requerente. 

É de causar espanto tamanha alegação vez que, desde o processo 

administrativo, a Requerida foi instruída com todos os documentos possíveis, os quais 
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culminaram com a conclusão de que o Requerente, de fato, fora vítima de acidente de 

trânsito. 

O fato é simples e se resume no seguinte. Existiu processo administrativo 

válido e aceito pela seguradora, a qual efetuou o pagamento a menor, logo, as 

exigências por ela impostas à parte Autora foram cumpridas. Portanto, não há que se 

falar em boletim de ocorrência tardio. 

A Requerida entra em contradição quando alega que os fatos e documentos 

juntados não comprovam a debilidade do Requerente. Perguntamos, portanto, como 

não restou comprovado se ocorreu então pagamento de indenização, mesmo que em 

valor menor ao devido? 

Desta forma, resta claro que o intuito da Requerida é protelar o curso 

processual, com alegações vazias, quando a própria é ciente de todas as debilidades 

sofridas pela Requerente. 

Portanto, reiteramos todos os pedidos formulados na inicial. 

 

2.5 – DA NÃO OBRIGATORIEDADE DE LAUDO PERICIAL E NECESSIDADE DE 

QUANTIFICAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE. 

Utilizando de outros meios, a Requerida vem, novamente, tentar confundir 

o Douto Julgador, quando afirma a obrigatoriedade legal de constar no requerimento, o 

laudo médico fornecido pelo Instituto Médico Legal. 

É de se admirar que, com uma simples leitura do texto legal, se perceber que 

em momento algum a lei demonstra se obrigatório a exibição do fadado laudo médico. 

A lei, em seu texto, explicita que o Instituto Médico Legal deverá fornecer o laudo à 

vítima, em até 90 dias. Como já citado anteriormente, em requerimento próprio da 

seguradora, existe a previsão do não cumprimento deste prazo, o que não invalida o 

processo administrativo. Como prova real, temos que o requerimento do Requerente se 

processou, finalizando com um pagamento a menor que o devido. 

Este também é o entendimento dos Tribunais Pátrios a respeito da matéria 

acima: 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO DPVAT – 
PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO – 
REJEITADA – PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO – SENTENÇA NULA – DESNECESSIDADE DE 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DO IML – INTERESSE DE AGIR 
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PRESENTE – RECURSO PROVIDO. – O interesse de agir 
consubstancia-se na necessidade do autor de obter, pela 
intervenção judicial, a reparação de prejuízo que reputa lhe 
tenha sido causado pelo réu. – O art. 5º da Lei 6.194/74 prevê 
que a indenização referente ao seguro obrigatório será devida 
àquele que comprovar a ocorrência do acidente e do dano dele 
decorrente independente da existência de culpa do segurado, 
não dispondo acerca da necessidade de Laudo do Instituto 
Médico Legal para fins de ajuizamento de Ação de Cobrança de 
Seguro DPVAT. 
(TJ-MG – AC: 10040150055057001 MG, Relator: Juliana 
Campos Horta, Data de Julgamento: 22/05/0017, Câmaras 
Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 02/06/2017) 
(grifo nosso). 

 

Desse modo, resta claro que o laudo expedido pelo Instituto Médico Legal 

não é imprescindível para fins de ajuizamento de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT. 

Portanto, não merece prosperar o requerimento da Requerida, alegando 

indeferimento da inicial por falta de documento obrigatório. Tanto a Lei 6.194/74 não 

exigi tal documento com obrigatório, bem como os tribunais já atestam a não 

obrigatoriedade deste laudo fornecido pelo Instituto Médico Legal. 

Logo, reiteramos os pedidos formulados na inicial. 

 

2.6 – DA NÃO ADEQUAÇÃO DO VALOR INDENIZÁVEL E UTILIZAÇÃO DA TABELA 

Neste caso específico, a própria Requerida admite que, em análise ao 

processo administrativo, o qual resta anexado aos autos, não houve perícia médica 

realizada na Requerente. 

Que reste claro, a não realização da perícia médica deu-se por decisão da 

Requerida, a qual não convocou o Requerente para tal exame, uma vez que, este, no 

momento do requerimento, informou que o Instituto Médico Legal não forneceria o 

Laudo antes do prazo legal.  

Portanto, caberia a Requerida verificar se as lesões apresentadas pelo 

Requerente eram de tamanha monta, evitando, com isso, uma demanda judicial. 

Em momento algum a parte a Autora vem aos autos exigir o pagamento 

integral por sua sequela, mas sim, exigir que seja efetuado o pagamento dentro da lei, 

com realização de perícia. 

Logo, se faz necessário a produção de prova pericial, a fim de produzir prova 

médico-pericial, indispensável à comprovação da debilidade permanente de membro, 
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sentido ou função, a ser produzida por médico ESPECIALISTA, da confiança deste juízo, 

que possui valor legal em qualquer instância ou tribunal.  

Assim, não há em que se falar em obediência a sumula 474 e 544 do STJ, 

nem tampouco aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, vez que a Requerida 

tomou sua decisão baseada em critérios próprios. 

Logo, reiteramos os pedidos formulados na inicial. 

 

2.7 – DA NÃO QUITAÇÃO TOTAL EM VIA ADMINISTRATIVA 

Em sua contestação, alega a Requerida que a parte Autora confessa já ter 

recebido os valores devidos a título de indenização na esfera administrativa, com a 

consequente extinção da obrigação indenizatória. 

De pronto, trata-se de uma inverdade, pois em momento algum o 

Requerente foi chamado para um exame administrativo sequer, como também nunca 

foi procurado para explicar o ocorrido, o que seria momento para esclarecer possíveis 

dúvidas. 

Resta claro, que a Seguradora Líder não agiu em consonância com a 

legislação, uma vez que não atendeu “...aos princípios da razoabilidade, da 

proporcionalidade e da dignidade da pessoa humana, ao avaliar o grau de invalidez da 

Autora...”. 

A parte Autora, diferente do que alega a Requerida, não busca ludibriar o 

Judiciário, mas sim, fazer valer seu direito de receber o que lhe é devido, após a 

realização de perícia médica, a qual vai comprovar seu estado real de invalidez. 

Logo, reiteramos os pedidos formulados na inicial. 

 

2.8 – DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Descabida a pretensão da Requerida quanto a correção monetária ser 

somente a partir da citação Excelência. Já é jurisprudência consolidada deste pais, 

conforme se depreende do julgado do STJ: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. 
INDENIZAÇÃO. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO 
DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 
1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária das 
indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação 
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dada pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 
11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da incidência 
de correção monetária. 
2. Controvérsia em torno da existência de omissão legislativa 
ou de silêncio eloquente da lei. 
3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de 
menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei nº 
6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da 
inexistência de inconstitucionalidade por omissão (ADI 
4.350/DF). 
4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização 
monetária nas indenizações por morte ou invalidez do seguro 
DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação 
dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento 
danoso. 
5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer como 
termo inicial da correção monetária a data do evento danoso. 
6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
(REsp 1483620/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/05/2015, DJe 
02/06/2015) 
 

Portanto, o marco inicial para a correção monetária deverá ser, data vênia, 

a data do evento danoso (acidente), o que reiteramos desde logo. 

 
2.9 – DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Antes de finalizar a impugnação, a Requerida requer a diminuição da verba 

honorária, alegando a simplicidade do caso, devendo, assim, ser fixada ao mínimo. 

No entanto, apresentou uma extensa contestação, não estando excluída a 

possibilidade de atuar em segunda instância. 

Não adentraremos nesta seara, pois entendemos que se trata de 

contestação em massa. Assim, requeremos que os honorários advocatícios sejam 

arbitrados em 20% da condenação, ou na hipótese deste valor resultar irrisório, que 

sejam arbitrados por este Juízo de maneira equânime. 

 

2.10 –  DA VALIDADE DAS PROVAS PRODUZIDAS 

Pelo conteúdo da contestação, percebe-se claramente que se trata de 

laudas produzidas para defesa de massa, vez que não tiveram a atenção de verificar que 

os documentos juntados aos autos, forma emitidos por órgãos estaduais, sem 

interferência de médico particular. 

Desta feita, resta impugnada a alegação da Requerida, onde afirma a 

fragilidade das provas juntadas pela parte Autora. 

Num. 30456528 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO RIBEIRO AMORIM - 07/05/2020 10:08:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20050710075993400000029258186
Número do documento: 20050710075993400000029258186



 

2.11 – DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL JUDICIAL 

Neste caso específico, se faz necessário a produção de prova pericial, a fim 

de produzir prova médico-pericial, indispensável à comprovação da debilidade 

permanente de membro, sentido ou função, a ser produzida por médico ESPECIALISTA, 

da confiança deste juízo. 

Convém, ainda, lembrar, que o pagamento da indenização em seu patamar 

máximo, independe da verificação do grau da invalidez que acomete a parte segurada, 

bastando que seja comprovada a ocorrência de invalidez de caráter permanente, até 

mesmo porque, a legislação aplicável ao caso não faz qualquer distinção ou menção 

nesse sentido, de modo que a interpretação no sentido de fixar o valor de acordo com 

o grau da debilidade significaria mudança do texto legal. 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer: 

a) Sejam afastadas todas as alegações constantes na contestação 

apresentada pela Requerida; 

b) A designação prévia de PERÍCIA MÉDICA, como forma de produzir as 

provas necessárias para o julgamento da presente demanda; 

c) Seja julgada a presente Ação, TOTALMENTE PROCEDENTE, 

reconhecendo o direito do promovente à indenização, 

determinando que, a seguradora promovida pague a diferença 

devida ao promovente, equivalente ao valor determinado pela 

perícia médica, corrigido desde a data do evento danoso, conforme 

súmula 54 do STJ; 

d) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais 

despesas processuais, bem como no pagamento dos honorários 

advocatícios no montante de 20% do valor da condenação; 

e) Requer a juntada do comprovante de residência do autor; 
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f) Por fim, requer que todas as citações e intimações sejam feitas em 

nome do advogado habilitado na presente demanda, de acordo com 

procuração anexa, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

João Pessoa, 07 de maio de 2020 

 

 

Carlos Eduardo Ribeiro Amorim 
OAB/PB 21.403 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Caaporã

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800028-14.2019.8.15.0021

DESPACHO

Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias,

indiquem as provas que pretendem produzir, devendo os litigantes observar, com

espeque nos princípios da proibição de decisão surpresa e da colaboração (arts.

6º, 9º e 10, CPC):

a) a necessidade e pertinência de cada uma, de forma a estabelecer

uma relação clara e direta entre a prova pretendida e a questão de fato que se

pretende atestar (art. 357, inciso II, CPC), sob pena de indeferimento;

b) caso a prova pretendida pela parte não possa por ela ser produzida,

deverá apontar de forma coerente e jurídica o motivo da impossibilidade, bem

como a razão pela qual deve a parte adversa produzir a prova, de forma a

convencer o juízo quanto à distribuição do ônus probatório (art. 357, inciso III,

CPC);

c) após cotejo da inicial, contestação, réplica e o conjunto probatório

acostado ao feito, esclarecer se há matérias admitidas ou não impugnadas,

indicando quais questões de direito entende ainda controvertidas e relevantes

para influenciar a decisão de mérito (art. 357, inciso IV, CPC);

d) em obediência ao princípio da promoção da autocomposição (art. 3º,

§ 3º, CPC), informar se existe ou não interesse na designação de audiência de

conciliação ou mediação (art. 139, inciso V, CPC), especificamente no que tange

à possibilidade de alcance concreto da conciliação.

Transcorrido o prazo in albis, certifique-se e tornem conclusos no

agrupador “decisão – saneador” para verificação da necessidade de saneamento

do feito (art. 357, CPC) ou então análise da possibilidade de julgamento

antecipado da demanda (art. 355, CPC).
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Cumpra-se.

Caaporã, na data da assinatura eletrônica.

 

Juíza de Direito

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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